
Condenação é anulada e político volta a participar de eleições

Um político conseguiu anular uma condenação da Justiça paulista ao provar que o suposto crime que
cometeu só poderia ter sido julgado pela Justiça Federal. O caso envolve Naçoitan Araújo Leite, que
teria usado uma CNH falsa em Marília, no ano de 2005.

Ele chegou a ser condenado na 3ª Vara Criminal da Comarca de Marília e depois na 3ª Câmara Criminal
do Tribunal de Justiça de São Paulo a dois anos de prisão em regime aberto, mas seu advogado Pedro 
Paulo de Medeiros apresentou um pedido no TJ-SP para a revisão criminal e anular a decisão
condenatória.

Leite foi surpreendido por policiais rodoviários federais conduzindo um veículo Astra pela Rodovia BR
153, próximo a Marília, em excesso de velocidade, motivo pelo qual foi abordado e solicitados seus
documentos. Exibiu aos policiais a CNH que, consultado o banco de dados policial, constatou-se falsa.

A defesa alega que como o suposto crime foi flagrado por policiais rodoviários federais o julgamente
deveria ter sido feito pela Justiça Federal.

“A ação criminal deveria ter sido julgada pelo juízo federal, cuja competência foi usurpada, sendo feita
por juízo estadual incompetente, violando seu direito fundamental ao juízo e promotor naturais, o que
evidencia erro no julgamento”, defendeu o advogado.

Decisão
O relator Péricles Piza aceitou os argumentos e determinou a anulação do processo para que seja enviado
para a vara competente na Justiça Federal. 

“Consequentemente, embora o órgão responsável pela emissão da Carteira Nacional de Habilitação seja
estadual, tendo em vista que o ora peticionário apresentou o documento a policiais rodoviários federais,
a competência para julgamento do crime é deslocada para a Justiça Federal, em respeito ao artigo 109,
inciso IV, da Constituição Federal. Tal entendimento foi adotado pela 3ª Câmara de Direito Criminal
desta corte, no julgamento da Apelação n.º 0005439-35.2009.8.26.0306, de relatoria do Des. Toloza
Neto, julgado em 10.12.2013”, afirma na decisão.

Elegível
Medeiros explica também que, além da Ação Penal proposta pelo Ministério Público do estado de São
Paulo em Marília, recententemente foi também ajuizada pelo Ministério Público de Goiás Ação Civil
Pública por ato de improbidade administrativa contra Naçoitan, ex-candidato a prefeito de Iporá (GO) na
eleição de 2012, exatamente pelo fato de ter sido ele condenado criminalmente perante a Justiça paulista
à pena privativa de liberdade, por crime de falsificação e uso de documento falso (CNH).

"Naçoitan é, portanto, elegível, e a Ação Civil Pública proposta em Goiás deverá ser igualmente
arquivada, já que inexiste a condenação criminal e, de consequência, sua inelegibilidade", afima o
advogado.
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Clique aqui para ler a decisão.
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https://www.conjur.com.br/wp-content/uploads/2023/09/sentenca-julgou-politico-inelegivel1.pdf

